ACÓRDÃO Nº 1701/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
460662/06

ORIGEM :
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA

INTERESSADO : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Gratificação para membros de comissão de licitação. Possibilidade de pagamento. Criação por ato da direção superior da entidade para os servidores celetistas. Para os detentores de cargo em comissão a fixação deve ser realizada por lei municipal.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Diretor Presidente da Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, na qual traz à consideração desse Tribunal de Contas a seguinte situação:

“1. Seria possível, o pagamento de gratificação aos empregados membros da Comissão de Licitação?

2. Seria possível, o pagamento à ocupantes de cargo em Comissão, tendo em vista que o exercício de tais funções não está abrangido dentre suas competências nesta empresa, visto que a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal tem tais ocupando (sic) com direito a gratificação?

3. Se possível, qual seria o instrumento jurídico necessário para implementar tal gratificação?

4. E ainda, quais seriam os critérios quantitativos aplicáveis à gratificação e se esta pode ser calculada percentual (sic) que incidirá sobre o salário-base?

A referida consulta veio acompanhada de parecer jurídico que concluiu pela possibilidade do pagamento de gratificação aos integrantes da comissão de licitação, observados os procedimentos propostos no presente opinativo. Ao final propõe seja consultado o Tribunal de Contas quanto a situação de empregados regidos pela CLT receberem a aludida gratificação.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informar da existência de prejulgado ou decisões da Corte a respeito do objeto da consulta.

Por intermédio da informação nº. 76/06, a citada unidade administrativa esclarece a existência tão-somente de uma decisão havida no protocolado nº. 325320/97.

A Diretoria de Contas Municipais exarou o parecer nº. 66/06, no qual enfrentou todos os questionamentos, fixando, em síntese, o seguinte entendimento:

1. É possível o pagamento da gratificação, quando o órgão ou entidade realiza poucas licitações, onde o empregado continua a desenvolver suas funções normais, acrescidas da participação na comissão de licitação. Caso o número de certames licitatórios seja elevado, recomenda o afastamento do empregado das funções habituais do emprego, dedicando-se tão-somente ao exercício das funções na comissão de licitação, caso em que não receberá a gratificação, uma vez que recebe sua remuneração mensal desenvolvendo outra função.

2. Posiciona-se pela impossibilidade de que ocupantes de cargo em comissão recebam gratificação decorrente de participação como membros de comissão de licitação.

3. Que os servidores podem receber pela atividade extraordinária um jetom por sessão que atuem, conforme os termos e as condições estabelecidas em lei ou, ainda, de acordo com a lei uma gratificação de serviço, o que quer dizer, uma vantagem pecuniária mensal pelo desempenho de serviços normais em condições anormais. Este entendimento foi baseado na doutrina de Diogenes Gasparini.

4. Entendeu tratar-se de situação peculiar da Administração Pública, que deve ser por ela tratada, desde que haja lei que verse sobre o tema.

O Ministério Público de Contas examinou a matéria editando o parecer nº. 410/07, no qual concorda em parte com o opinativo lançado pela unidade técnica, divergindo quanto aos ocupantes de cargo em comissão integrarem comissões de licitação, entendendo que a sua designação é desaconselhável, mas em ocorrendo deve ser paga a gratificação estabelecida para os servidores celetistas que exercem a mesma função.

Em 11 de abril de 2007 o relator originário delegou os autos, sendo redistribuído em 15 de outubro de 2007 ao ora relator.

DO VOTO

Da análise do contido na peça preâmbular e de acordo com a instrução e parecer do processo pode-se depreender, inicialmente, que a Consulente é pessoa jurídica de direito privado, considerando tratar-se de sociedade de economia mista. Dessarte, assiste razão ao dileto procurador junto ao Tribunal de Contas quando pondera que a criação da referida gratificação depende de deliberação de seus organismos de direção superior. Portanto, não há necessidade da edição de lei específica para tratar do assunto.

Como bem argumentado na instrução dos autos nada obsta que o servidor público regido pela Consolidação das Leis do Trabalho seja aquinhoado com uma gratificação pela participação em comissão de licitação, desde que continue a desempenhar suas funções normais do emprego. Portanto, em face desse acréscimo em sua atividade normal, o mesmo perceberia referida gratificação. Entretanto, se o trabalhador deixar suas funções usuais e dedicar-se única e exclusivamente a nova função, qual seja, a participação em comissão de licitação não há motivo para a gratificação, considerando que continuará percebendo sua remuneração mensal, sem qualquer prejuízo.

Quanto ao detentor de cargo em comissão entende-se que o seu ocupante, desde que qualificado (art. 51 da Lei nº. 8.666/93) pode compor comissão de licitação, uma vez que o seu cargo integra o quadro permanente da entidade. Considerando ser possível a sua participação na já citada comissão, não se vislumbra qualquer empecilho para que o mesmo receba a gratificação, considerando que além da função do cargo desempenhará funções junto a comissão de licitação. Entretanto, o reverso não seria possível, ou seja, o detentor do cargo em comissão deixar as atribuições do cargo para se dedicar tão-somente ao julgamento de certames licitacionais, uma vez que o mandamento constitucional consigna que referidos cargos destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Sendo que aqui a gratificação se daria por lei municipal.

Por derradeiro, no que tange a critérios para a fixação do valor da gratificação, tal medida deve observar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, no sentido do montante coadunar-se perfeitamente com as atividades a serem desenvolvidas, como também com os demais valores praticados na entidade.

Sendo assim, VOTO que a resposta a presente consulta seja concedida nos termos ora propostos. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 460662/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos termos ora propostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
             Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

